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Susta o ato que permite a concorrência internacional destinada ao 
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  O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 49, inciso V, da Constituição Federal, decreta: 

 
 
  Art. 1º. Ficam sustados os atos que permitem a concorrência 

internacional destinada ao fornecimento de moeda de circulação, objeto do Edital 
de Pré-Qualificação Internacional DEMAP nº 20/2018 – Alterado, do Banco Central. 

 
  Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  O Banco Central, no dia 23 de março de 2018, lançou o Aviso de 

Licitação – Habilitação DEMAP nº 20/2018, através do qual busca interessados em 
participar da Concorrência Internacional destinada ao fornecimento de moedas de 

circulação comum, do Padrão Real, nas denominações de R$0,05 (cinco centavos), 
R$0,10 (dez centavos), R$0,25 (vinte e cinco centavos), R$0,50 (cinquenta 

centavos) e R$1,00 (um Real), conforme Especificações Básicas constantes do 
Anexo 1; em flagrante ilegalidade e exorbitância da competência própria da 
Administração Pública. 

 
  Posteriormente, em 25 de abril de 2018, via Ofício 7047/2018-

BCB/DEMAP-Circular, o Banco Central exarou o seguinte ato: “Comunicamos a 
republicação do certame nos mesmos veículos de comunicação anteriormente 
divulgados, com a abertura agendada para o dia 28 de maio de 2018 às 14h30. 

Para obtenção do Edital alterado: www.bcb.gov.br/?editais. Maiores informações, 
encaminhamento via correio eletrônico para cpl.df@bcb.gov.br”. 

 
  O referido ofício faz-se acompanhar do novo Edital de Pré-Qualificação 
Internacional DEMAP nº 20/2018 – Alterado, designando o dia 28 de maio de 2018 

para abertura do processo licitatório, mediante a entrega dos envelopes com a 
documentação exigida. 

  A ilegalidade e exorbitância do poder administrativo do ato resta 
caracterizada quando viola literal disposição legal, a saber, art. 2º da Lei nº 5.895, 
de 1973:  

 
Art.2º. A Casa da Moeda do Brasil terá por finalidade, em 

caráter de exclusividade, a fabricação de papel moeda 
e moeda metálica e a impressão de selos postais e fiscais 
federais e títulos da dívida pública federal. (destaques 

inovados) 
   

  E mais, é importante notar que a possibilidade de fornecimento para 
o Estado brasileiro de moeda por outra empresa que não a Casa da Moeda do 
Brasil se faz em caráter excepcionalíssimo, mediante condicionalidade que no 

presente caso não estão configuradas (art. 1º e 2º da Lei nº 13.416, de 2017); 
“plus”, o Banco Central ignorou solenemente a consulta prévia sobre a 

possibilidade de fornecimento da demanda necessária (art. 2º, §2º). Dispõe a 
legislação citada: 
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Art. 1º. Fica autorizado o Banco Central do Brasil a adquirir 
papel-moeda e moeda metálica fabricados fora do País por 

fornecedor estrangeiro, com o objetivo de abastecer o meio 
circulante nacional, observado o disposto na Lei no8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Parágrafo único. As aquisições referidas no caput obedecerão 
a cronograma fixado pelo Banco Central do Brasil para cada 

exercício financeiro, observadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 
 

Art. 2º.  A inviabilidade ou fundada incerteza quanto ao 
atendimento, pela Casa da Moeda do Brasil, da 

demanda por meio circulante ou do cronograma para 
seu abastecimento, em cada exercício financeiro, 
caracteriza situação de emergência, para efeito de 

aquisição de papel-moeda e de moeda metálica de 
fabricantes estrangeiros, na forma do inciso IV do 

caput do art. 24 da Lei no8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

§1º. Caracterizam a inviabilidade ou fundada incerteza de que 
trata o caput: 
I - o atraso acumulado de 15% (quinze por cento) das 

quantidades contratadas, por denominação, de papel-moeda 
ou de moeda metálica; e 

II - outras hipóteses de descumprimento de cláusula 
contratual, devidamente justificadas, que tornem inviável o 
atendimento da demanda por meio circulante ou do 

cronograma para seu abastecimento. 
 

§2º. Para fins da caracterização da situação de emergência de 
que trata este artigo, o Banco Central do Brasil fica 
obrigado a enviar o Programa Anual de Produção à Casa 

da Moeda do Brasil, até 31 de agosto de cada ano, no 
qual serão indicadas as projeções de demandas de papel-

moeda e de moeda metálica para o exercício financeiro 
seguinte. (destaques inovados) 

   

  Nem se diga que a empresa apresentava “atrasos sucessivos”, isto é, 
“prejuízos que ofereciam riscos à demanda”, dentro da lógica liberal de eficiência 

da iniciativa privada, uma vez que dados levantados pelo Sindicato que representa 
os funcionários da Casa da Moeda (disponível publicamente nos balanços) prova o 
contrário. A empresa apresenta sucessivos superávits em suas demonstrações 

contábeis, o que afasta a situação estipulada no §1º, do art. 2º, da Lei nº 
13.416/201. 

  
ANO  RECEITA BRUTA (em bilhões)   LUCRO LÍQUIDO (em milhões)  
2010  R$2,223                               R$415,60  

2011  R$2,756                               R$502,70  
2012  R$2,726                               R$533,00  

2013  R$2,984                               R$783,60  
2014  R$2,164                               R$223,10  
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2015  R$2,411                               R$311,30  

2016  R$2,408                               R$60,20  
Fonte: Sindicato Nacional dos Moedeiros  

 
  O próprio presidente da Casa da Moeda, Alexandre Borges Cabral, 
afirmou à época em entrevista aos veículos de comunicação social que a empresa 

era superavitária (Reportagem: Casa da Moeda rebate governo e mostra 
superávits sucessivos. Vide http://www.valor.com.br/brasil/5094388/casa-da-

moeda-rebate-governo-e-mostra-superavits-sucessivos). A constatação faz todo 
sentido, já que não haveria interesse da iniciativa privada de explorar um setor 
não lucrativo da economia.  

 
  E de qualquer modo, a troca de correspondência pública entre o 

Sindicato e a Casa da Moeda comprovam a satisfação dos requisitos que impedem 
o uso da Lei nº 13.416, de 2017, uma vez que em resposta ao sindicato, a Casa 
da Moeda informou que possui capacidade operacional plena para atender toda a 

demanda nacional por meio circulante e o cronograma para seu abastecimento, 
não tendo havido qualquer comunicação com o Banco Central em sentido diverso. 

Logo, não há incidência das condicionalidades fixadas no caput do art. 2º da Lei 
13.416, de 2017. 

 
  Conforme informação, a Casa da Moeda possui capacidade instalada 
de moedas de 3,6 bilhões e o programa 2018 com o BACEN é de 424 milhões, 

restando disponível 3,176 bilhões de capacidade produtiva. A quantidade de 424 
milhões de moedas representa, segundo a CMB, 11,8% da utilização do 

departamento de moedas, com essas informações se evidencia a total condição de 
produzir a quantidade de moedas (cerca de 5% da capacidade instalada), que 
estão sendo ofertadas no certame de licitação, do Edital de Pré-Qualificação 

Internacional DEMAP nº 20/2018, promovido pelo Banco Central do Brasil (ato 
exorbitante e ilegal). 

 
  Não é racional conceder à iniciativa privada setores estratégicos da 
economia. Esse raciocínio é aliado, inclusive, à lógica de soberania nacional. Isso 

porque esses setores estratégicos estão intimamente ligados à noção de segurança 
e à capacidade de desenvolvimento do Estado brasileiro. 

 
  Sob a Constituição de 1988, toda empresa estatal está submetida às 
regras gerais da Administração Pública (artigo 37 da Constituição), e, no caso das 

estatais federais, ao controle do Congresso Nacional (artigo 49, X da Constituição), 
do Tribunal de Contas da União (artigo 71, II, III e IV da Constituição) e da 

Controladoria-Geral da União (artigos 17 a 20 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003). Além disto, o orçamento de investimentos das estatais federais deve estar 
previsto no orçamento-geral da União (artigo 165, §5º da Constituição). 

  
  Estes dispositivos constitucionais são formas distintas de vinculação 

e conformação jurídica, constitucionalmente definidas, que vão além do disposto 
no artigo 173, parágrafo 1º, II, que iguala o regime jurídico das empresas estatais 
prestadoras de atividade econômica em sentido estrito ao mesmo das empresas 

privadas em seus aspectos civil, comercial, trabalhista e tributário. No caso 
específico da Casa da Moeda, a natureza jurídica de direito privado é um 

expediente técnico que não derroga o direito administrativo, sob pena de 
inviabilizar a empresa estatal como instrumento de atuação do Estado. 
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  As empresas estatais estão subordinadas às finalidades do Estado. A 
sua legitimação constitucional, no caso brasileiro, se dá pelo cumprimento dos 

requisitos constitucionais e legais fixados para a sua atuação. A criação de uma 
empresa estatal já é um ato de política econômica. Os objetivos das empresas 
estatais estão fixados por lei, não podendo furtar-se a estes objetivos (sequer por 

via oblíqua e mediante ato do Banco Central que esvazia o objetivo estatutário da 
CMB). Ou seja, devem cumpri-los, sob pena de desvio de finalidade. Para isto 

foram criadas e são mantidas pelo Poder Público.  
 
  Por sua vez, considerando implicitamente tais aspectos e explicitado 

o regime de monopólio estatal (a competência exclusiva da União na emissão do 
papel moeda e delegação à CMB) que o STF decidiu para o caso da Casa da Moeda: 

 
RE 610517/RJ 
RELATOR: Min. Celso de Mello 

EMENTA: Casa da Moeda do Brasil (CMB). Empresa 
governamental delegatária de serviços públicos. Emissão de 

papel moeda, cunhagem de moeda metálica, fabricação de 
fichas telefônicas e impressão de selos postais. Regime 

constitucional de monopólio (CF, art. 21, VII). Outorga de 
delegação à CMB, mediante lei, que não descaracteriza a 
estatalidade do serviço público, notadamente quando 

constitucionalmente monopolizado pela pessoa política (a 
União Federal, no caso) que é dele titular. A delegação da 

execução de serviço público, mediante outorga legal, não 
implica alteração do regime jurídico de direito público, 
inclusive o de direito tributário, que incide sobre referida 

atividade. Consequente extensão, a essa empresa pública, em 
matéria de impostos, da proteção constitucional fundada na 

garantia da imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, 
a). O alto significado político-jurídico dessa prerrogativa 
constitucional, que traduz uma das projeções concretizadoras 

do princípio da Federação. Imunidade tributária da Casa da 
Moeda do Brasil, em face do ISS, quanto às atividades 

executadas no desempenho do encargo, que, a ela outorgado 
mediante delegação, foi deferido, constitucionalmente, à 
União Federal. Doutrina (Regina Helena Costa, inter alios). 

Precedentes. Recurso extraordinário improvido. (grifos 
inovados). 

 
  A Casa da Moeda do Brasil, por ser delegatárias de serviços públicos 
essencial (estatalidade do serviço) e que, portanto, não explora atividades 

econômicas, não se sujeitam à livre concorrência e livre iniciativa a amparar o 
procedimento de competição via licitação, justamente porque é a “longa manus” 

da União que, por meio de lei, a criou e lhe apontou os objetivos públicos a 
alcançar. Por conseguinte, a circunstância de ser revestida da natureza de 
“empresa pública” não lhe retira a condição de ente administrativo que agem em 

nome do Estado, para a consecução do bem comum.  
 

  Assim, a empresa estatal é delegada e (na forma da lei) exerce 
serviço público próprio da entidade política cuja lei a criou. O Banco Central está, 
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por via outras, violando esse arcabouço jurídico ao negar à Casa da Moeda o pleno 

exercício de sua atividade estatutária e finalidade legal, que justificou a sua 
criação. Logo, é cristalino a exorbitância e ilegalidade do ato, ora proposto a 

suspensão. 
 
  Vale dizer que há tentativa de desmantelar, por esvaziamento 

econômico, a Casa da Moeda do Brasil. Destaca-se que a análise do ato exorbitante 
em confronto com a realidade vivida pela Casa da Moeda produz uma espécie de 

legalização da “emergência fabricada” pela autarquia Banco Central. Desta forma, 
a solução não reside na importação do produto, e sim dar conformidade 
administrativa ao órgão demandante para o bom exercício do seu ofício. Em outras 

palavras: o que faz o ato impugnado é a tentativa de enquadrar a licitação, sob o 
argumento de ser vantajosa para a Administração a livre competição, à condição 

de excepcionalidade ventilada pela Lei nº 13.416, de 2017. 
 
  Outro aspecto relevante no debate é a compreensão dos riscos de 

conceder à iniciativa privada o processo de impressão da moeda nacional, tanto 
que o edital fala da LAI e do caráter ultrassecreto que os licitantes qualificados 

obterão. Seria seguro deixar nas mãos da iniciativa privada a produção do meio 
circulante, que intermedeia todas as transações comerciais do país? 

 
  A Lei de Acesso (Lei Nº 12.527, DE 2011) prevê que informações 
podem ser classificadas como reservadas, secretas ou ultrassecretas, conforme o 

risco que sua divulgação proporcionaria à sociedade ou ao Estado. De acordo com 
art. 23 da Lei, pode ser classificada a informação que: a) coloca em risco a defesa 

e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; b) prejudica a 
condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou que tenha sido 
fornecida em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; c) 

oferece grande risco à estabilidade econômica, financeira ou monetária do país, 
entre outras. 

 
  De fato, do ponto de vista econômico limitado, não há um impacto 
direto na política monetária, já que a empresa é responsável pela impressão do 

papel-moeda. A emissão monetária ocorre apenas quando o Banco Central coloca 
o dinheiro em circulação. Mas indiretamente, por produzir o meio circulante, a 

exclusão da Casa da Moeda (e adoção de qualquer empresa privada) poderia afetar 
a disponibilidade de numerário. As grandes questões são o risco de fraudes 
(falsificação) e a perda do controle de um serviço estratégico. Nesse sentido, é 

importante refletir sobre dois questionamentos:  
 

  1. É razoável transferir para a iniciativa privada a produção da nossa 
moeda? 
  2. Ainda que houvesse garantir de segurança no processo, por que 

transferir um serviço estratégico à iniciativa privada de uma empresa lucrativa? 
 

  Surge aí a questão da discricionariedade do Administrador Público, 
umbilicalmente vinculada ao princípio da moralidade que, segundo Maria Zanella 
de Pietro “... diz respeito aos meios de ação escolhidos pela Administração (...) a 

moralidade do ato é identificável no seu conteúdo e no seu objeto e exige 
proporcionalidade entre os meios e os fins a atingir entre os sacrifícios impostos à 

coletividade e os benefícios por ela auferidos e está intimamente ligada ao princípio 
da razoabilidade”. 
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  A principal característica das licitações internacionais é a de expandir 
a possibilidade da participação de interessados na contratação. Ou seja, ao invés 

de restringir o acesso ao certame somente aos licitantes nacionais ou estrangeiros 
com atuação regular dentro das fronteiras nacionais, a licitação internacional abre 
espaço para que interessados estrangeiros, sem qualquer relação com o Brasil 

(domicílio, atuação, entre outros) participem do certame. 
 

  Todavia, diante do regime de monopólio estatal na emissão da moeda 
(art. 21, VII da CF/88), das objetivas determinações legais acerca da finalidade 
estatutária da Casa da Moeda (Lei 5.895/1973) e restrições na fabricação por outra 

empresa, salvo situação emergencial a ensejar a dispensa de licitação (Lei 
13.416/2017), temos que no caso específico em tela o ato que se busca sustar 

extrapola porque a licitação não é opção do agente público. Ao contrário, ao fazê-
la atua em sentido contrário ao mandamento do direito que rege a emissão e 
fabricação da moeda. 

 
  Pedimos apoio dos Pares para aprovação desta Proposição. 

 
  Sala das Sessões, em 9 de maio de 2018 

 
 
 

Deputado Federal GLAUBER BRAGA 
PSOL/RJ 

 
 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, 

especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 

privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 

um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias 

após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 

serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 

rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-8-15-agosto-1995-354956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, especialmente 

as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico 

e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 

produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
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XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
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condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 

esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 

União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 

pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas 

as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que 

estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem 

os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, no prazo de 

trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do 

Tribunal de Contas da União, ao qual compete:  

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer 

prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;  

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 

públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo poder público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;  

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 

título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 

não alterem o fundamento legal do ato concessório;  

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de comissão 

técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;  

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União 

participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;  

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;  

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, 

ou por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, 

as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;  

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal;  

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.  

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, 

que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.  

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as 

medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.  

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título 

executivo.  

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas 

atividades.  

 

Art. 72. A comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de indícios de 

despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de 

subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo 

de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.  

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão 

solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.  

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a comissão, se julgar que o gasto possa causar 

dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua 

sustação.  

.......................................................................................................................................................  

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 

resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 

a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 

sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 

populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares 

e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 

166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesa, 

excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando 

incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 

anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações 

e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
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§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista 

no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 

adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 

líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 

Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 

Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará 

ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 

III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 

por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data 

de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no 

§ 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 

prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 

corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 

de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

.......................................................................................................................................................  
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade 

econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança 

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista 

e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 

bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos 

e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios 

da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, com a 

participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos administradores. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios 

fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à 

eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica, 

estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, 

nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na 

forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para 

o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional 

equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, levando em 

conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização ou 

concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 

estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.895, DE 19 DE JUNHO DE 1973 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a transformar a autarquia Casa da Moeda em empresa pública e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a autarquia Casa da Moeda em empresa 

pública, sob a denominação de "Casa da Moeda do Brasil," dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, vinculada ao Ministério 

da Fazenda.  

§ 1º A Casa da Moeda do Brasil terá sede e foro na Capital da República e jurisdição em todo 

o território nacional.  

§ 2º O estatuto da Casa da Moeda do Brasil será expedido por decreto e estabelecerá a 

organização, atribuições e funcionamento dos órgãos de sua estrutura básica.  

 

Art. 2º A Casa da Moeda do Brasil terá por finalidade, em caráter de exclusividade, a fabricação 

de papel moeda e moeda metálica e a impressão de selos postais e fiscais federais e títulos da 

dívida pública federal.  

§ 1º Para fins interpretativos, a fabricação de cadernetas de passaporte para fornecimento ao 

Governo brasileiro e as atividades de controle fiscal de que tratam os arts. 27 a 30 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, e o art. 58-T da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

equiparam-se às atividades constantes do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto neste artigo, a Casa da Moeda do Brasil poderá exercer outras 

atividades compatíveis com suas atividades industriais, bem como a comercialização de moedas 

comemorativas nas quantidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo único 

transformado em § 2º com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 3º O capital da Casa da Moeda do Brasil, pertencente integralmente à União Federal, será 

constituído de:  

I - Valor dos bens móveis e imóveis pertencentes à autarquia;  

II - Valor dos equipamentos do Banco Central do Brasil e da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, ora em utilização pela Casa da Moeda;  

III - Dotações que lhe estejam consignados no Orçamento da União;  

IV - Outros valores que vierem a ser incorporados.  

§ 1º Os equipamentos de que trata o item II deste artigo, pertencentes ao Banco Central do 

Brasil, ficam incorporados ao ativo da Casa da Moeda do Brasil, mediante inventário a cargo 

de Comissão designada pelo Ministro da Fazenda.  

§ 2º Os equipamentos de que trata o item II deste artigo, pertencentes à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, ficam incorporados ao ativo da Casa da Moeda do Brasil, mediante 

avaliação a cargo da Comissão a ser designada pelo Ministro da Fazenda, para posterior 

ressarcimento, o qual poderá ser feito através de prestação de serviços de impressão de selos.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 
LEI Nº 13.416, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

Autoriza o Banco Central do Brasil a adquirir papel-moeda e moeda metálica fabricados fora 

do País por fornecedor estrangeiro. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizado o Banco Central do Brasil a adquirir papel-moeda e moeda metálica 

fabricados fora do País por fornecedor estrangeiro, com o objetivo de abastecer o meio 

circulante nacional, observado o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. As aquisições referidas no caput obedecerão a cronograma fixado pelo Banco 

Central do Brasil para cada exercício financeiro, observadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 2º A inviabilidade ou fundada incerteza quanto ao atendimento, pela Casa da Moeda do 

Brasil, da demanda por meio circulante ou do cronograma para seu abastecimento, em cada 

exercício financeiro, caracteriza situação de emergência, para efeito de aquisição de papel-

moeda e de moeda metálica de fabricantes estrangeiros, na forma do inciso IV do caput do art. 

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 1º Caracterizam a inviabilidade ou fundada incerteza de que trata o caput:  

I - o atraso acumulado de 15% (quinze por cento) das quantidades contratadas, por 

denominação, de papel-moeda ou de moeda metálica; e  

II - outras hipóteses de descumprimento de cláusula contratual, devidamente justificadas, que 

tornem inviável o atendimento da demanda por meio circulante ou do cronograma para seu 

abastecimento.  

§ 2º Para fins da caracterização da situação de emergência de que trata este artigo, o Banco 

Central do Brasil fica obrigado a enviar o Programa Anual de Produção à Casa da Moeda do 

Brasil, até 31 de agosto de cada ano, no qual serão indicadas as projeções de demandas de papel-

moeda e de moeda metálica para o exercício financeiro seguinte.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de fevereiro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Ilan Goldfajn 

 
 

LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
(Revogada pela Medida Provisória nº 782, de 31/5/2017, convertida na Lei nº 13.502, de 

1/11/2017, com produção de efeitos nos termos do art. 81 da referida Lei) 

 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-782-31-maio-2017-784998-publicacaooriginal-152924-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13502-1-novembro-2017-785686-publicacaooriginal-154134-pl.html
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Seção I 

Da Estrutura 

....................................................................................................................................................... 

 
Art. 17. (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra 

do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto 

à alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

 

Art. 18. Ao Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União 

- CGU, no exercício da sua competência, incumbe, especialmente: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

I - decidir, preliminarmente, sobre as representações ou denúncias fundamentadas que receber, 

indicando as providências cabíveis; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 

12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

II - instaurar os procedimentos e processos administrativos a seu cargo, constituindo comissões, 

e requisitar a instauração daqueles que venham sendo injustificadamente retardados pela 

autoridade responsável; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos em curso em órgãos ou entidades 

da administração pública federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 

12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso na administração pública 

federal, para exame de sua regularidade, propondo a adoção de providências ou a correção de 

falhas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição 

Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de procedimento ou processo administrativo 

e, se for o caso, a imediata e regular apuração dos fatos mencionados nos autos e na nulidade 

declarada; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição 

Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade da 

administração pública federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública federal ou, quando for o caso, 

propor ao Presidente da República que sejam solicitados as informações e os documentos 

necessários a trabalhos do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 

União - CGU; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em 

Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.341, de 

29/9/2016) 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e empregados necessários à 

constituição das comissões referidas no inciso II, e de outras análogas, bem como qualquer 

servidor ou empregado indispensável à instrução do processo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida 

na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir ações que visem evitar a repetição 

de irregularidades constatadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, 

retificada em Edição Extra do DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 
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X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços públicos em geral e promover a 

apuração do exercício negligente de cargo, emprego ou função na administração pública 

federal, quando não houver disposição legal que atribua a competência a outros órgãos; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

XI - desenvolver outras atribuições de que o incumba o Presidente da República. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do DOU, 

de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra do 

DOU, de 19/5/2016, convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto à 

alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

 

 Art. 19. (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra 

do DOU, de 19/5/2016,  convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto 

à alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

 

Art. 20. (Revogado pela Medida Provisória nº 726, de 12/5/2016, retificada em Edição Extra 

do DOU, de 19/5/2016,  convertida na Lei nº 13.341, de 29/9/2016, produzindo efeitos quanto 

à alteração das estruturas dos órgãos abrangidos a partir da entrada em vigor do decreto da 

estrutura regimental) 

 

Art. 21. (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.502, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2017 

 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios; 

altera a Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016; e revoga a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e a Medida Provisória nº 768, de 2 de fevereiro de 2017. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos 

Ministérios.  

§ 1º - O detalhamento da organização dos órgãos de que trata esta Lei será definido nos decretos 

de estrutura regimental.  

§ 2° - Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação das entidades aos órgãos da 

administração pública federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 

37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de 

janeiro de 1991; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, 

passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, 

ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos 

internacionais;  

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou 

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras 
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e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em 

razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada 

como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista 

no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

III - reservada: 5 (cinco) anos.  

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente 

da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão 

sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.  

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como termo final 

de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra antes do 

transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, 

a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o 

interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


